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ACORDAO 2201-012.181 — 22 SECAO/22 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 14 de agosto de 2025

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE FRIGORIFICO FRANCA BOI LTDA

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Contribuigdes Sociais Previdenciarias
Periodo de apuragdo: 01/01/2011 a 31/12/2013
NULIDADE DO LANCAMENTO. INOCORRENCIA.

O atendimento aos preceitos estabelecidos no art. 142 do CTN, a presenga
dos requisitos do art. 10 do Decreto n2 70.235/1972 e a observancia do
contraditério e do amplo direito de defesa do contribuinte afastam a
hipdtese de nulidade do langamento.

NORMA TRIBUTARIA. CONSTITUCIONALIDADE. INCOMPETENCIA. SUMULA
CARF N2 2.

O CARF n3do é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade
de lei tributaria.
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PRODUTOR RURAL PESSOA FiSICA. COMERCIALIZACAO DE SUA PRODUCAO.
RESPONSABILIDADE POR SUB-ROGACAO DA EMPRESA ADQUIRENTE. ART.
30, IV, DA LEI N 8.212/91. ADI 4395.

Em dezembro de 2022, a Suprema Corte concluiu pela parcial procedéncia
da ADI 4.395 que questionava a constitucionalidade da responsabilidade do
adquirente por sub-rogacdo, veiculada no art. 30, IV, da Lei n? 8.212/91,
com as redacdes das Leis n? 8.540/92 e 9.528/97. Na sequéncia, decidiu
pela suspensao do julgamento para proclamac¢do do resultado em sessao
presencial. No ambito do CARF, vigora a Sumula Vinculante n2 150
dispondo que a inconstitucionalidade declarada por meio do RE
363.852/MG ndo alcanca os lancamentos de sub-rogacio da pessoa
juridica nas obrigacdes do produtor rural pessoa fisica que tenham como
fundamento a Lei n2 10.256, de 2001.

CONTRIBUICOES AO SENAR. SUB-ROGAGAO. VIGENCIA SOMENTE A PARTIR
DA LEI N2 13.606, DE 09/01/2018. PARECER PGFN 19.443/2021.
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			 Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias
			 Período de apuração: 01/01/2011 a 31/12/2013
			 
				 NULIDADE DO LANÇAMENTO. INOCORRÊNCIA.
				 O atendimento aos preceitos estabelecidos no art. 142 do CTN, a presença dos requisitos do art. 10 do Decreto nº 70.235/1972 e a observância do contraditório e do amplo direito de defesa do contribuinte afastam a hipótese de nulidade do lançamento.
				 NORMA TRIBUTÁRIA. CONSTITUCIONALIDADE. INCOMPETÊNCIA. SÚMULA CARF Nº 2.
				 O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
				 PRODUTOR RURAL PESSOA FÍSICA. COMERCIALIZAÇÃO DE SUA PRODUÇÃO. RESPONSABILIDADE POR SUB-ROGAÇÃO DA EMPRESA ADQUIRENTE. ART. 30, IV, DA LEI N 8.212/91. ADI 4395.
				 Em dezembro de 2022, a Suprema Corte concluiu pela parcial procedência da ADI 4.395 que questionava a constitucionalidade da responsabilidade do adquirente por sub-rogação, veiculada no art. 30, IV, da Lei nº 8.212/91, com as redações das Leis nº 8.540/92 e 9.528/97. Na sequência, decidiu pela suspensão do julgamento para proclamação do resultado em sessão presencial. No âmbito do CARF, vigora a Súmula Vinculante nº 150 dispondo que a inconstitucionalidade declarada por meio do RE 363.852/MG não alcança os lançamentos de sub-rogação da pessoa jurídica nas obrigações do produtor rural pessoa física que tenham como fundamento a Lei nº 10.256, de 2001.
				 CONTRIBUIÇÕES AO SENAR. SUB-ROGAÇÃO. VIGÊNCIA SOMENTE A PARTIR DA LEI Nº 13.606, DE 09/01/2018. PARECER PGFN 19.443/2021.
				 Impossibilidade de utilização do art. 30 IV, da Lei 8.212, de 24 de julho de 1991, e do art. 3º, §3º, da Lei nº 8.135, de 23 de dezembro 1991, como fundamento para a substituição tributária, somente válida a partir de vigência da Lei nº 13.606, de 9 de janeiro de 2018, que incluiu o parágrafo único no art. 6º da Lei 9.528, de 1997. Decreto nº 566, de 10 de junho de 1992, (art. 11, § 5º, “a”). Ausência de lastro normativo que autoriza a substituição tributária até que editada a Lei nº 13.606, de 2018 (art. 121, parágrafo único, II, e art. 128 do CTN). Inclusão em lista: art. 2º, VII e § 4º, da Portaria PGFN nº 502, de 2016, e art. 19, VI, b, c/c art. 19-A, III, da Lei nº 10.522, de 2002. Processo Sei nº 10951.106426/2021-13.
				 MULTA DE OFÍCIO. LEGALIDADE.
				 É devida a multa de ofício, no percentual de 75%, sobre a totalidade ou diferença do imposto ou contribuição, nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata, nos termos do inciso I do artigo 44 da Lei nº 9.430 de 1996.
				 PEDIDO DE DILIGÊNCIA. INDEFERIMENTO. SÚMULA CARF Nº 163. 
				 O indeferimento fundamentado de requerimento de diligência ou perícia não configura cerceamento do direito de defesa, sendo facultado ao órgão julgador indeferir aquelas que considerar prescindíveis ou impraticáveis.
				 DECISÕES ADMINISTRATIVAS E JUDICIAIS. EFICÁCIA NORMATIVA.
				 Somente devem ser observados os entendimentos jurisprudenciais, e decisões administrativas para os quais a lei atribua eficácia normativa, de modo que as decisões suscitadas pelo recorrente em seu recurso voluntário não são aplicáveis ao caso analisado. 
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a preliminar suscitada, e, no mérito, em dar provimento parcial ao Recurso Voluntário para cancelar o Auto de Infração relativo às contribuições para o SENAR, incidentes sobre a aquisição de produção rural de pessoas físicas (exigidas por sub-rogação).   
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Luana Esteves Freitas – Relatora
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Marco Aurélio de Oliveira Barbosa – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros Debora Fófano dos Santos, Fernando Gomes Favacho, Weber Allak da Silva, Luana Esteves Freitas, Thiago Álvares Feital, Marco Aurélio de Oliveira Barbosa (Presidente).
	
	 
		 Por esclarecedor, utilizo para compor o presente relatório o resumo constante no acórdão recorrido (fl. 3741):
		 Trata-se de Autos de Infração – AI lavrados contra o sujeito passivo em epígrafe, discriminados conforme segue:
		 - AI, formulário de autuação (AI Debcad nº 51.078.618-9) de fls. 2/14, no valor de R$ 2.112.977,99, consolidado em 22/1/2016, referente a contribuições para a Previdência Social, incidentes sobre os valores de comercialização da produção rural adquirida de pessoas físicas, relativas às competências de 01/2011 a 12/2011; de 01/2012 a 12/2012 e de 01/2013 a 12/2013.
		 - AI, formulário de autuação (AI Debcad nº 51.078.619-7) de fls. 15/23, no valor de R$ 201.235,47, consolidado em 22/1/2016, referente a contribuições para o Senar, incidentes sobre os valores de comercialização da produção rural adquirida de pessoas físicas, código de receita 2187, relativas às competências de 01/2011 a 12/2011; de 01/2012 a 12/2012 e de 01/2013 a 12/2013. 
		 Relatório fiscal.
		 Acerca do lançamento, consta no relatório fiscal de fls. 22/29, conforme segue.
		 A autuação refere-se ao lançamento de ofício de contribuições para Previdência Social e para o Senar (não declaradas por meio de Guias de recolhimento do FGTS e Informações para a Previdência Social- GFIP e não recolhidas em época própria), devidas pela empresa/adquirente, em razão da sua sub-rogação nas obrigações dos produtores rurais pessoas físicas, empregadores rurais (contribuintes individuais), quando da aquisição de produção rural.
		 Da Impugnação
		 Cientificado pessoalmente dos Autos de Infração na data de 26/01/2015, conforme Termo de Recusa (fl. 3683), o contribuinte apresentou Impugnação (fls. 3686 a 3700) na data de 25/02/2016, na qual alegou, em breve síntese, as razões que sintetizo nos tópicos abaixo:
		 I – Da inconstitucionalidade do FUNRURAL;
		 II – Da Responsabilidade de Terceiros – ausência da prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei que justifique a responsabilidade tributária atribuída a terceiros.
		 Pugnou, ainda, pela realização de perícia, a fim de se apurar os valores utilizados pela fiscalização para composição da base de cálculo do lançamento tributário estão corretos.
		 Da Decisão de Primeira Instância
		 A 8ª Turma da Delegacia de Julgamento da Receita Federal do Brasil/ DRJ06, em sessão realizada na data de 12/09/2022, por meio do acórdão nº 106-024.791 (fls. 3740 a 3753), julgou improcedente a impugnação apresentada, cujo acórdão restou assim ementado (fl. 3740):
		 Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias  
		 Período de apuração: 01/01/2011 a 31/12/2013  
		 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E PARA O SENAR. SUB-ROGAÇÃO.
		 A pessoa jurídica adquirente de produção rural de pessoa física, em razão da sub-rogação, é obrigada a recolher as contribuições, devidas à Previdência Social e ao Senar, incidentes sobre a receita bruta de comercialização auferida pelo produtor rural nessas transações.
		 INFRAÇÃO À LEGISLAÇÃO PREVIDENCIÁRIA. OMISSÃO DE FATOS GERADORES.
		 Apresentar GFIP omitindo fatos geradores ou contribuições previdenciárias constitui infração à legislação.
		 INCONSTITUCIONALIDADE. ILEGALIDADE.
		 É vedado ao fisco afastar a aplicação de lei, decreto ou ato normativo por inconstitucionalidade ou ilegalidade.
		 INTIMAÇÃO. DOMICÍLIO TRIBUTÁRIO  
		 Os avisos, intimações e notificações ao contribuinte devem ser efetuados no domicílio tributário do sujeito passivo, que corresponde ao endereço fornecido pelo próprio contribuinte à Secretaria da Receita Federal do Brasil para fins cadastrais.
		 Impugnação Improcedente  
		 Crédito Tributário Mantido
		 Do Recurso Voluntário
		 Cientificado da decisão de primeira instância na data de 21/03/2023, por via postal, conforme Aviso de Recebimento – A.R. acostado à fl. 3824, o contribuinte ratificou o Recurso Voluntário (fls. 3757 a 3785) que já havia sido apresentado na data 14/10/2022 (fl. 3754), no qual alega, em breve síntese:
		 I – Da Nulidade do Lançamento: falta de motivação legal e due process
		 Afirma que a descrição dos fatos e fundamentos jurídicos realizada no auto de infração é precária, e que encontra-se viciado por ausência de motivação legítima. Tece argumentos de que a fiscalização não discriminou no relatório fiscal o tipo de produtor rural – se pessoa natural ou segurado especial, o que dá ensejo à nulidade do lançamento.
		 II – Da ilegitimidade passiva – princípio da capacidade contributiva e dever de afastar a aplicação de leis inconstitucionais
		 Tece argumentos acerca da inconstitucionalidade do dispositivo legal que instituiu o FUNRURAL, bem como pela aplicação do decidido pelo STF no RE n. 363.852/MG.
		 III – Redução da Multa Aplicada
		 Pugna, ainda, pela redução da multa ao limite máximo de 14%, diante da razoabilidade condicional e inexistência de possibilidade de retenção e recolhimento dos tributos – princípio do não-confisco.
		 IV. – Nulidade da Decisão de Origem – indeferimento de perícia
		 Ao final, requer seja declarada a nulidade da decisão de piso, uma vez que o recorrente tem o direito a realização de perícia, a fim de se apurar o montante real de compras de produção rural de fornecedores segurados especiais e de empregadores rurais pessoa natural, excluindo-se a aquisição de pessoa jurídica.
		 Sem contrarrazões.
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheira Luana Esteves Freitas, Relatora
		 O recurso voluntário é tempestivo e atende às demais condições de admissibilidade, razão pela qual deve ser conhecido.
		 Preliminar – Nulidade do Lançamento
		 A Recorrente afirma que a descrição dos fatos e fundamentos jurídicos realizada nos autos de infração é precária, e que encontra-se viciado por ausência de motivação legítima. Tece argumentos de que a fiscalização não discriminou no relatório fiscal o tipo de produtor rural – se pessoa natural ou segurado especial, o que dá ensejo à nulidade do lançamento.
		 Em que pese as razões expostas pela Recorrente, não comportam acolhimento.
		 Isso porque, a lavratura dos Autos de Infração para constituir o crédito de contribuições previdenciárias – FUNRURAL e SENAR não recolhidas, incidentes sobre a aquisição de produção rural de pessoas físicas, exigidas por sub-rogação, encontram-se em plena conformidade com o disposto nos artigos 9º e 10 do Decreto nº 70.235/72, não havendo qualquer prejuízo ao contribuinte.
		 Outrossim, em sede de processo administrativo fiscal as nulidades estão previstas no art. 59 do Decreto nº 70.235/1972, ao passo que o artigo seguinte, traz as hipóteses de outras irregularidades, passíveis de serem sanadas, e que não acarretam nulidade do auto de infração, senão vejamos:
		 Art. 59. São nulos:
		 I - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente; II - os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa.
		 (...)
		 Art. 60. As irregularidades, incorreções e omissões diferentes das referidas no artigo anterior não importarão em nulidade e serão sanadas quando resultarem em prejuízo para o sujeito passivo, salvo se este lhes houver dado causa, ou quando não influírem na solução do litígio.
		 Os Autos de Infração foram lavrados por autoridade competente, contém a descrição dos fatos, acompanhada da capitulação legal, não se cogitando tampouco, a hipótese de cerceamento do direito de defesa da contribuinte. A Recorrente foi cientificada dos autos de infração, tendo-lhe sido facultado o prazo regulamentar para apresentar impugnação com as razões de defesa que entendeu pertinente, inclusive a produção das provas admitidas em direito, tudo de acordo com o Decreto nº 70.235, de 1972 e alterações.
		 Observa-se, ainda, que ao contrário do alegado pela recorrente, conforme se constata das planilhas anexas ao Relatório Fiscal (fls.40/75), que detalha a composição das bases de cálculo consideradas no lançamento por competência, é possível constatar, pela apreciação dos códigos CFOP indicados para cada nota fiscal que não houve inclusão de nenhuma nota com CFOP relativo à nota fiscal de devolução e remessa.
		 Por outro lado, a recorrente, assim como o fez em sua impugnação, não trouxe aos autos documento algum que corrobore com suas afirmações, a fim de se apontar a diferença da base de cálculo encontrada, ou ainda, em quais competências foram identificadas eventuais divergências.
		 Nesse sentido, o Fisco se desincumbiu de seu ônus probatório, e caberia ao contribuinte apresentar argumentos pormenorizados dos atos modificativos ou extintivos do direito do Fisco, e não apenas alegações genéricas e desprovidas de provas que as corroborem, de modo que houve o descumprimento do preceito legal previsto no artigo 373, inciso II do Código de Processo Civil.
		 Desse modo, os lançamentos tributários atenderam aos preceitos estabelecidos no art. 142 do CTN, havendo a presença dos requisitos do art. 10 do Decreto nº 70.235/1972, bem como a observância do contraditório e do amplo direito de defesa do contribuinte, de modo que restam afastadas quaisquer hipóteses de nulidade do lançamento.
		 A mera discordância da recorrente em relação ao conteúdo do auto de infração, não tem o condão de torná-lo nulo, mesmo porque, uma vez lavrado, abre-se ao contribuinte a possibilidade de se defender nesta via administrativa, como de fato fez. O inconformismo da recorrente volta-se, na realidade, contra o mérito do lançamento, o que se passa a analisar na sequência.
		 Assim, rejeito a preliminar suscitada.
		 Da constitucionalidade do art. 30, IV, da Lei nº. 8.212/91 
		 O lançamento refere-se à obrigação estabelecida na Lei nº 8.212/1991, artigo 25, com a redação dada pela Lei nº 10.256/2001, ao produtor rural, que foi sub-rogada à recorrente, enquanto adquirente da produção comercializada, por imposição legal contida na Lei nº 8.212/91, artigo 30, IV:
		 Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do art. 22, e a do segurado especial, referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 desta Lei, destinada à Seguridade Social, é de:
		 I - 2% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção; II - 0,1% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção para financiamento das prestações por acidente do trabalho.
		 [...]
		 Art. 30. A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou de outras importâncias devidas à Seguridade Social obedecem às seguintes normas: 
		 [...]
		 IV - a empresa adquirente, consumidora ou consignatária ou a cooperativa ficam sub-rogadas nas obrigações da pessoa física de que trata a alínea a do inciso V do art. 12 e do segurado especial pelo cumprimento das obrigações do art. 25 desta Lei, independentemente de as operações de venda ou consignação terem sido realizadas diretamente com o produtor ou com intermediário pessoa física, exceto no caso do inciso X deste artigo, na forma estabelecida em regulamento;  
		 Com relação à contribuição para o SENAR, assim estabelece a Lei nº 9.528 de 10/12/1997, em seu artigo 6º: 
		 Art. 6º A contribuição do empregador rural pessoa física e a do segurado especial, referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, para o Serviço Nacional de Aprendizagem Rural (SENAR), criado pela Lei no 8.315, de 23 de dezembro de 1991, é de zero vírgula dois por cento, incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização de sua produção rural. (Redação alterada pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001).)
		 Acerca da constitucionalidade da sub-rogação estabelecida pelo art. 30, IV, da Lei nº. 8.212/91 e da ilegitimidade passiva da recorrente em relação à cobrança, verifica-se que a ADI 4395, que a tem por objeto, ainda não teve o seu mérito julgado pelo STF. O julgamento foi suspenso em dezembro de 2022, para proclamação do resultado em sessão presencial, o que ainda não ocorreu. Deste modo, conquanto se possa concordar com o recorrente que “a jurisprudência do STF caminha para a declaração da inconstitucionalidade da cobrança”, isso ainda não ocorreu.
		 Ressalto que, recentemente, em 24/02/2025, na referida ADI, o Tribunal, por unanimidade, referendou a decisão liminar proferida pelo Ministro Relator Gilmar Mendes, e determinou “a suspensão nacional dos processos judiciais que ainda não transitaram em julgado e que tratam da constitucionalidade da sub-rogação prevista no art. 30, IV, da Lei nº 8.212/1991, com a redação dada pela Lei 9.528/1997, até a proclamação do resultado da presente ação direta.” 
		 Ocorre que tal suspensão não obsta o prosseguimento e julgamento deste processo administrativo, conforme preconiza o artigo 100 do Regimento Interno do CAR (RICARF):
		 Art. 100. A decisão pela afetação de tema submetido a julgamento segundo a sistemática da repercussão geral ou dos recursos repetitivos não permite o sobrestamento de julgamento de processo administrativo fiscal no âmbito do CARF, contudo o sobrestamento do julgamento será obrigatório nos casos em que houver acórdão de mérito ainda não transitado em julgado, proferido pelo Supremo Tribunal Federal e que declare a norma inconstitucional ou, no caso de matéria exclusivamente infraconstitucional, proferido pelo Superior Tribunal de Justiça e que declare ilegalidade da norma.
		 Parágrafo único. O sobrestamento do julgamento previsto no caput não se aplica na hipótese em que o julgamento do recurso puder ser concluído independentemente de manifestação quanto ao tema afetado.
		 Aplica-se aqui a Súmula CARF n.º 02, sendo impossível a este julgador afastar a aplicação de dispositivo legal a pretexto de ser inconstitucional.
		 Veja-se, ainda, que a Súmula CARF n.º 150, veda a aplicação do entendimento proferido no RE 363.852/MG aos lançamentos de sub-rogação da pessoa jurídica nas obrigações do produtor rural pessoa física que tenham como fundamento a Lei nº 10.256/2001, como é o caso dos autos, ao contrário do que argumenta a recorrente:
		 Súmula CARF nº 150  
		 Aprovada pela 2ª Turma da CSRF em 03/09/2019  
		 A inconstitucionalidade declarada por meio do RE 363.852/MG não alcança os lançamentos de subrogação da pessoa jurídica nas obrigações do produtor rural pessoa física que tenham como fundamento a Lei nº 10.256, de 2001.
		 Acórdãos Precedentes:
		 2401-005.593, 9202-006,636, 2201-003.486, 2202-003.846, 2201-003.800, 2301-005,268, 9202-005.128, 9202-003.706 e 9202-004.017.
		 (Vinculante, conforme Portaria ME nº 410, de 16/12/2020, DOU de 18/12/2020).
		 Diante disso, uma vez vigente a lei, esta goza presunção de constitucionalidade, não cabendo ao aplicador negar sua aplicação sob argumentos desta natureza, razão pela qual deve ser mantido o lançamento tributário.
		 Contribuição para o SENAR 
		 Sobre a contribuição para o SENAR, objeto deste lançamento fiscal, a PGFN emitiu o Parecer SEI nº 19.443/2021/ME, incluindo na lista de dispensa de contestação e recursos esse tema referente à substituição tributária dessa contribuição prevista no art. 6º, da Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, tendo em vista a pacificação do entendimento no âmbito das turmas de direito público do Superior Tribunal de Justiça (STJ), no sentido da impossibilidade de utilização do art. 30, IV, da Lei 8.212, de 24 de julho de 1991 e do art. 3º, §3º, da Lei nº 8.315, de 23 de dezembro 1991, como fundamento para a substituição tributária, a qual somente é válida a partir da vigência da Lei nº 13.606, de 9 de janeiro de 2018, que incluiu o parágrafo único no art. 6º da Lei nº 9.528, de 1997.
		 Reproduzo abaixo os trechos pertinentes do referido parecer:
		 A presente manifestação analisa a possibilidade de inclusão, na lista de dispensa de contestação e recursos da PGFN, do tema referente à substituição tributária da contribuição ao SENAR prevista no art. 6º, da Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997:
		 [...]
		 A dispensa se refere à impossibilidade de utilização do art. 30, IV, da Lei 8.212, de 24 de julho de 1991 e do art. 3º, §3º, da Lei nº 8.315, de 23 de dezembro 1991, como fundamento para a substituição tributária, somente válida a partir da vigência da Lei nº 13.606, de 9 de janeiro de 2018, que incluiu o parágrafo único no art. 6º da Lei nº 9.528, de 1997.
		 3. O tema foi reportado pela Coordenação-Geral de atuação perante o STJ (CASTJ), considerando sua pacificação no âmbito das turmas de direito público do Superior Tribunal de Justiça (STJ).
		 4. De fato, a matéria encontra-se pacificada no âmbito do STJ, conforme os precedentes abaixo:
		 [...]
		 5. Conforme se verifica dos acórdãos acima, o art. 30, IV, da Lei nº 8.212, de 1991, serve de fundamento para a substituição tributária da contribuição prevista no art. 25 da mesma lei, e não para a contribuição prevista na Lei nº 9.528, de 1997. Em relação a essa última, a previsão legal para a substituição tributária veio somente com a Lei nº 13.606, de 2018, que incluiu o parágrafo único no art. 6º da Lei 9.528, de 1997.
		 6. Apesar de o art. 11, §5º, “a”, do Decreto nº 566, de 1992, prever a obrigação de retenção pelo adquirente da produção rural, o dispositivo não encontrava amparo legal, violando as disposições do art. 121, parágrafo único, II, e art. 128 do CTN, obstáculo que foi superado a partir da Lei nº 13.606, de 2018.
		 7. A propósito do art. 3º, §3º da Lei nº 8.315, de 1991, somente o REsp 1839986/AL analisou o citado dispositivo, considerando que não se refere à contribuição prevista na Lei nº 9.528, de 1997, porque anterior a ela.
		 8. A ausência de manifestação expressa de ambas as turmas de direito público do STJ a respeito do art. 3º, §3º da Lei nº 8.315, de 1991, contudo, não interfere na conclusão acima reportada, seja porque os acórdãos citam-se uns aos outros, seja porque há consenso quanto ao momento em que o art. 11, §5º, “a”, do Decreto nº 566, de 1992, passa a ter validade, a partir da edição da Lei nº 13.606, de 2018.
		 9. O tema restou assim pacificado sem possibilidade de reversão do entendimento, situação que se enquadra nas previsões do art. 19, VI, b, c/c art. 19-A, III, da Lei nº 10.522, de 2002, e do art. 2º, VII, e §4º, da Portaria PGFN nº 502, de 2016, que dispensa a apresentação de contestação, o oferecimento de contrarrazões, a interposição de recursos, bem como a desistência dos já interpostos, em temas sobre os quais exista jurisprudência consolidada do STF em matéria constitucional ou de Tribunais Superiores em matéria infraconstitucional, em sendo desfavorável à Fazenda Nacional:
		 [...]
		 10. De se destacar que a matéria não preenche os requisitos necessários à interposição de recurso extraordinário, por envolver matéria infraconstitucional, e que os Temas 202[6] e 669[7] julgados pelo Supremo Tribunal Federal (STF) não se confundem e não interferem na presente análise.
		 III 11. Feitas as considerações acima, propõe-se a inclusão do seguinte item na lista de dispensa de contestação e recursos da PGFN:
		 1.45 – Substituição tributária a) Contribuição ao SENAR. Art. 6º, da Lei nº 9.528, de 1997. Contribuinte pessoa física ou segurado especial.
		 Resumo: Impossibilidade de utilização do art. 30, IV, da Lei 8.212, de 1991, e do 3º, §3º da Lei nº 8.315, de 1991, como fundamento para a substituição tributária. A substituição tributária é válida a partir da vigência da Lei nº 13.606, de 9 de janeiro de 2018, que incluiu o parágrafo único no art. 6º da Lei nº 9.528, de 1997.
		 Precedentes: REsp 1839986/AL, REsp 1723555/SC, AgInt no REsp 1910506/RS, AgInt no REsp 1923191/RS, REsp 1651654/RS.
		 Referência: Parecer SEI nº 19443/2021/ME Data de inclusão: XX/12/2021 DESPACHO Processo nº 10695.101507/2020-14 Ponho-me de acordo com o Parecer PGFN/CRJ/COJUD SEI nº 19443/2021/ME (SEI nº 20839085), que veicula, forte no art. 19, VI, b, c/c art. 19-A, III, da Lei nº 10.522, de 2002, e do art. 2º, VII, e §4º, da Portaria PGFN nº 502, de 2016, dispensa de apresentação de contestação, oferecimento de contrarrazões, interposição de recursos, bem como a desistência dos já interpostos, ante a jurisprudência consolidada do STJ acerca da impossibilidade de utilização do art. 30, IV, da Lei 8.212, de 1991, e do art.
		 3º, §3º, da Lei nº 8.315, de 1991, como fundamento para a substituição tributária, a qual somente é válida a partir da vigência da Lei nº 13.606, de 2018, que incluiu o parágrafo único no art. 6º da Lei nº 9.528, de 1997.
		 À consideração superior.
		 Documento assinado eletronicamente FERNANDO MANCHINI SERENATO Coordenador de Consultoria Judicial Substituto De acordo. À consideração superior.
		 Documento assinado eletronicamente MANOEL TAVARES DE MENEZES NETTO Coordenador-Geral de Representação Judicial da Fazenda Nacional Aprovo. Encaminhe-se como proposto.
		 Documento assinado eletronicamente ADRIANA GOMES DE PAULA ROCHA Procuradora-Geral Adjunta de Consultoria e Estratégia da Representação Judicial DESPACHO Nº 66/2023/PGFN-MF Processo nº 10951.106426/2021-13 APROVO, para os fins do art. 19-A,caput e inciso III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, o PARECER SEI Nº 19443/2021/ME (SEI n2º0839085), o qual, considerando o entendimento consolidado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, propõe a seguinte inclusão na lista de temas com dispensa de contestação e recursos da PGFN:
		 1.45 – Substituição tributária a) Contribuição ao SENAR. Art. 6º, da Lei nº 9.528, de 1997. Contribuinte pessoa física ou segurado especial.
		 Resumo: Impossibilidade de u:lização do art. 30, IV, da Lei 8.212, de 1991, e do 3º, §3º da Lei nº 8.315, de 1991, como fundamento para a substituição tributária. A substituição tributária é válida a partir da vigência da Lei nº 13.606, de 9 de janeiro de 2018, que incluiu o parágrafo único no art. 6º da Lei nº 9.528, de 1997.
		 Precedentes: REsp 1839986/AL, REsp 1723555/SC, AgInt no REsp 1910506/RS, AgInt no REsp 1923191/RS, REsp 1651654/RS.
		 Referência: Parecer SEI nº 19443/2021/ME Cientifique-se a Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, bem como restitua-se o expediente à Procuradoria-Geral Adjunta de Representação Judicial para as providências cabíveis.
		 Brasília, 19 de abril de 2023.
		 Documento assinado eletronicamente ANELIZE LENZI RUAS DE ALMEIDA Procuradora-Geral da Fazenda Nacional
		 (destaques do original)
		 O referido tema foi incluído na lista de dispensa de contestar e recorrer da PGFN em 19/04/2023, conforme abaixo (https://www.gov.br/pgfn/pt-br/assuntos/representacaojudicial/documentos-portaria-502/lista-de-dispensa-de-contestar-e-recorrer-art-2º-v-vii-e-a7a7- 3º-a-8º-da-portaria-pgfn-no-502-2016 - acesso em 16/11/2023):
		 1.45 - Contribuições Sociais
		 [...]
		 b) Contribuição ao SENAR. Art. 6º, da Lei nº 9.528, de 1997. Contribuinte pessoa física ou segurado especial.
		 Resumo: Impossibilidade de utilização do art. 30, IV, da Lei 8.212, de 1991, e do 3º, §3º da Lei nº 8.315, de 1991, como fundamento para a substituição tributária. A substituição tributária é válida a partir da vigência da Lei nº 13.606, de 9 de janeiro de 2018, que incluiu o parágrafo único no art. 6º da Lei nº 9.528, de 1997.
		 Precedentes: REsp 1839986/AL, REsp 1723555/SC, AgInt no REsp 1910506/RS, AgInt no REsp 1923191/RS, REsp 1651654/RS.
		 Referência: Parecer SEI nº 19443/2021/ME Data de inclusão: 19/04/2023 
		 Desse modo, seguindo a jurisprudência consolidada do STJ e a orientação da PGFN, não há como utilizar o art. 30 IV, da Lei 8.212, de 24 de julho de 1991, e o art. 3º, §3º, da Lei nº 8.135, de 23 de dezembro 1991, como fundamento para a substituição tributária, a qual somente se tornou válida a partir da vigência da Lei nº 13.606, de 9 de janeiro de 2018, que incluiu o parágrafo único no art. 6º da Lei 9.528, de 1997.
		 Portanto, como estamos a tratar de fatos geradores do período de 01/2011 a 12/2013, dou provimento ao recurso nesse ponto, para cancelar o Auto de Infração relativo as contribuições para o SENAR (fls. 15 a 23), incidentes sobre a aquisição de produção rural de pessoas físicas (exigidas por sub-rogação).
		 Da Multa de Ofício
		 A Recorrente pugna, ainda, pela aplicação da garantia constitucional prevista no artigo 150, inciso IV da Constituição Federal, a vedação da utilização do tributo com efeito confiscatório. Ao final, caso não seja excluída a multa de ofício, requer seja reduzida ao percentual máxima do 14% (quatorze por cento).
		 Em que pese as razões expostas pela Municipalidade, entendo que não lhe assiste razão.
		 A multa é consequência da constatação da infração à legislação tributária.
		 O artigo 142 do CTN prevê que a autoridade lançadora tem o dever de lavrar a multa de ofício, sob pena de responsabilidade funcional, visto que a atividade administrativa de lançamento é vinculada e obrigatória.
		 No caso de lançamento decorrente de procedimento de fiscalização, o fundamento legal para o lançamento da multa de ofício de 75% encontra-se no artigo 44, inciso I da Lei nº 9.430 de 1996, não havendo previsão para reduzi-la:
		 Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas:
		 I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata;  
		 Quanto à alegação do caráter confiscatório da multa, a despeito da posição jurisprudencial mencionada, é uma apreciação a ser feita previamente pelo legislador ou no controle da constitucionalidade pelo judiciário. Uma vez vigente a lei, esta goza presunção de constitucionalidade, não cabendo ao aplicador negar sua aplicação sob argumentos desta natureza.
		 Pelas razões expostas acima, entendo que deve ser mantida a multa de ofício aplicada.
		 Do Pedido de Baixa em Diligência 
		 A recorrente na impugnação ao lançamento tributário requereu a baixa do processo em diligência, a fim de que fosse realizada perícia, para apurar o montante real de compras de produção rural de fornecedores segurados especiais e de empregadores rurais pessoa natural, excluindo-se as aquisições de pessoa jurídica, afirmando que havia erro na base de cálculo do lançamento.
		 A DRJ, por sua vez, negou o pedido de diligência, uma vez que a prova do fato não depende de conhecimento técnico especial, bastando que o contribuinte apresentasse os documentos comprobatórios de suas alegações, e um mero cálculo aritmético bastaria para evidenciar o erro na base de cálculo apurada pela fiscalização, conforme se extrai dos seguintes trechos do acórdão de piso (fls. 3746 a 3747):
		 A uma, porque, com base no demonstrativo de fls. 40/75, que detalha a composição das bases de cálculo consideradas no lançamento por competência, é possível constatar, pela apreciação dos códigos CFOP indicados para cada nota fiscais que não houve inclusão de nenhuma nota com CFOP relativo a notas ficais de devolução e remessa.
		 A duas, porque o impugnante não trouxe aos autos documento ou informação apto a demonstrar quais diferenças de base de cálculo teria encontrado, ou ainda, em quais competências foram identificadas essas diferenças.
		 Ele também não informou quais seriam os erros de soma de valores em que incorreu a fiscalização, e sequer indicou quais teriam sido as notas fiscais de devolução que não foram consideradas, bem como em qual competência o faturamento e a devolução ocorreram.
		 O Decreto nº 70.235/1972, por meio dos artigos 15 e 16, determina que a impugnação deve vir acompanhada nos elementos de prova que fundamentam as alegações nela contidas. Dessa feita, considerando as normas contidas nesses dispositivos legais, uma vez que essas alegações sequer vieram amparadas com elementos informativos mínimos que as fundamentassem (sendo insuficientes para suscitar quaisquer dúvidas sobre os valores apurados pela fiscalização), elas não podem ser acolhidas.
		 Nos termos do Código de Processo Civil, Lei nº 13.105, de 16/3/2015, artigo 464, parágrafo único, inciso I, a perícia será indeferida quando a prova do fato não depender do conhecimento especial de técnico.
		 Tendo em vista o disposto nos mesmos dispositivos normativos (no sentido de caber à  defesa trazer aos autos elementos que ao menos pudessem suscitar dúvidas quanto à apuração  efetuada pela fiscalização, o que não ocorreu), considerando que a fiscalização detalhou  suficientemente quais as aquisições de produção rural foram consideradas como integrantes das bases  de cálculo de modo que seria possível ao contribuinte indicar, por ocasião da apresentação da defesa,  qual a aquisição foi objeto de devolução, bem como a origem das diferenças que encontrou, constatase que a demonstração das alegações trazidas pela defesa não depende de conhecimento especial e  poderia ser feita por prova documental no corpo dos autos.
		 Dessa feita, não se justifica o deferimento do pedido de perícia no presente caso, uma vez que esta somente deve ocorrer em razão da natureza técnica do assunto, cuja comprovação não possa ser feita no corpo dos autos. 
		 Acerca dos pedidos de diligência e de juntada posterior de documentos, bem como seus efeitos, assim dispõe o artigo 16 do Decreto nº 70.235 de 1972:
		 Art. 16. A impugnação mencionará:
		 I - a autoridade julgadora a quem é dirigida; 
		 II - a qualificação do impugnante;  
		 III - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordância e as razões e provas que possuir;  
		 IV - as diligências, ou perícias que o impugnante pretenda sejam efetuadas, expostos os motivos que as justifiquem, com a formulação dos quesitos referentes aos exames desejados, assim como, no caso de perícia, o nome, o endereço e a qualificação profissional do seu perito.
		 V - se a matéria impugnada foi submetida à apreciação judicial, devendo ser juntada cópia da petição.
		 § 1º Considerar-se-á não formulado o pedido de diligência ou perícia que deixar de atender aos requisitos previstos no inciso IV do art. 16.
		 § 2º É defeso ao impugnante, ou a seu representante legal, empregar expressões injuriosas nos escritos apresentados no processo, cabendo ao julgador, de ofício ou a requerimento do ofendido, mandar riscá-las.
		 § 3º Quando o impugnante alegar direito municipal, estadual ou estrangeiro, provar-lhe-á o teor e a vigência, se assim o determinar o julgador.
		 § 4º A prova documental será apresentada na impugnação, precluindo o direito de o impugnante fazê-lo em outro momento processual, a menos que:
		 a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação oportuna, por motivo de força maior; 
		 b) refira-se a fato ou a direito superveniente;  
		 c) destine-se a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos.
		 §5º A juntada de documentos após a impugnação deverá ser requerida à autoridade julgadora, mediante petição em que se demonstre, com fundamentos, a ocorrência de uma das condições previstas nas alíneas do parágrafo anterior.
		 §6º Caso já tenha sido proferida a decisão, os documentos apresentados permanecerão nos autos para se for interposto recurso, serem apreciados pela autoridade julgadora de segunda instância.
		 Nesse sentido, o deferimento do pedido de diligência pressupõe o cumprimento dos requisitos do inciso IV, sob pena de ser considerado não formulado o pedido, nos termos do § 1º do artigo 16 do referido Decreto nº 70.235 de 1972.
		 No caso em análise, a própria recorrente deveria ter apresentado as provas necessárias a corroborar com o seu direito, em virtude do seu ônus probatório, nos termos do artigo 373 do Código de Processo Civil.
		 Isso porque, a realização de diligência/perícia não se presta à produção de provas que o sujeito passivo tinha o dever de trazer à colação junto com a peça impugnatória.
		 Ademais, nos termos da Súmula CARF nº 163, abaixo reproduzida, de observância obrigatória por parte de seus membros, nos termos do artigo 123, § 4º do RICARF, não se configura cerceamento de defesa o indeferimento fundamentado de requerimento de diligência:
		 Súmula CARF nº 163  
		 Aprovada pelo Pleno em sessão de 06/08/2021 – vigência em 16/08/2021  
		 O indeferimento fundamentado de requerimento de diligência ou perícia não configura cerceamento do direito de defesa, sendo facultado ao órgão julgador indeferir aquelas que considerar prescindíveis ou impraticáveis. 
		 (Vinculante, conforme Portaria ME nº 12.975, de 10/11/2021, DOU de 11/11/2021).
		 Destarte, tendo em vista que a recorrente não demonstrou a presença dos requisitos insculpidos no artigo 16 do referido Decreto nº 70.235 de 1972, o pedido de baixa em diligência, para realização de perícia deve ser indeferido, com a manutenção integral do acórdão recorrido.
		 Decisões administrativas e judiciais  
		 A Recorrente cita ao longo de toda a sua peça recursal diversas decisões administrativas e judiciais. Quanto ao entendimento que consta das decisões proferidas pela Administração Tributária ou pelo Poder Judiciário, embora possam ser utilizadas como reforço a esta ou aquela tese, elas não se constituem entre as normas complementares contidas no art. 100 do CTN e, portanto, não vinculam as decisões desta instância julgadora, restringindo-se aos casos julgados e às partes inseridas no processo de que resultou a decisão.
		 São inaplicáveis, portanto, as decisões administrativas e judiciais trazidas pela recorrente à presente lide.
		 Conclusão 
		 Diante do exposto, voto por conhecer do Recurso Voluntário, rejeitar a preliminar arguida, e, no mérito, dar-lhe parcial provimento, para cancelar o Auto de Infração relativo as contribuições para o SENAR (fls. 15 a 23), incidentes sobre a aquisição de produção rural de pessoas físicas (exigidas por sub-rogação).
		 Assinado Digitalmente
		 Luana Esteves Freitas
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Impossibilidade de utilizacdo do art. 30 IV, da Lei 8.212, de 24 de julho de
1991, e do art. 39, §39, da Lei n2 8.135, de 23 de dezembro 1991, como
fundamento para a substituicdo tributdria, somente valida a partir de
vigéncia da Lei n2 13.606, de 9 de janeiro de 2018, que incluiu o paragrafo
Unico no art. 62 da Lei 9.528, de 1997. Decreto n? 566, de 10 de junho de
1992, (art. 11, § 52, “a”). Auséncia de lastro normativo que autoriza a
substituicdo tributaria até que editada a Lei n? 13.606, de 2018 (art. 121,
pardagrafo Unico, Il, e art. 128 do CTN). Inclusao em lista: art. 22, VIl e § 49,
da Portaria PGFN n2 502, de 2016, e art. 19, VI, b, c/c art. 19-A, lII, da Lei n2
10.522, de 2002. Processo Sei n? 10951.106426/2021-13.

MULTA DE OFICIO. LEGALIDADE.

E devida a multa de oficio, no percentual de 75%, sobre a totalidade ou
diferenga do imposto ou contribuicdo, nos casos de falta de pagamento ou
recolhimento, de falta de declaragao e nos de declaragdao inexata, nos
termos do inciso | do artigo 44 da Lei n2 9.430 de 1996.

PEDIDO DE DILIGENCIA. INDEFERIMENTO. SUMULA CARF N2 163.

O indeferimento fundamentado de requerimento de diligéncia ou pericia
nao configura cerceamento do direito de defesa, sendo facultado ao érgao
julgador indeferir aquelas que considerar prescindiveis ou impraticaveis.

DECISOES ADMINISTRATIVAS E JUDICIAIS. EFICACIA NORMATIVA.

Somente devem ser observados os entendimentos jurisprudenciais, e
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decisdes administrativas para os quais a lei atribua eficidcia normativa, de
modo que as decisdes suscitadas pelo recorrente em seu recurso
voluntario ndo sao aplicaveis ao caso analisado.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a
preliminar suscitada, e, no mérito, em dar provimento parcial ao Recurso Voluntario para cancelar
o Auto de Infracdo relativo as contribuicdes para o SENAR, incidentes sobre a aquisicao de
producdo rural de pessoas fisicas (exigidas por sub-rogacao).

Assinado Digitalmente

Luana Esteves Freitas — Relatora
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Assinado Digitalmente

Marco Aurélio de Oliveira Barbosa — Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os Conselheiros Debora Féfano dos Santos,
Fernando Gomes Favacho, Weber Allak da Silva, Luana Esteves Freitas, Thiago Alvares Feital,
Marco Aurélio de Oliveira Barbosa (Presidente).

RELATORIO

Por esclarecedor, utilizo para compor o presente relatério o resumo constante no
acordao recorrido (fl. 3741):

Trata-se de Autos de Infracdo — Al lavrados contra o sujeito passivo em epigrafe,
discriminados conforme segue:

- Al, formulério de autuacdo (Al Debcad n2 51.078.618-9) de fls. 2/14, no valor de
RS 2.112.977,99, consolidado em 22/1/2016, referente a contribui¢des para a
Previdéncia Social, incidentes sobre os valores de comercializagao da produgao
rural adquirida de pessoas fisicas, relativas as competéncias de 01/2011 a
12/2011; de 01/2012 a 12/2012 e de 01/2013 a 12/2013.

- Al, formuldrio de autuagdo (Al Debcad n2 51.078.619-7) de fls. 15/23, no valor de
RS 201.235,47, consolidado em 22/1/2016, referente a contribuicdes para o
Senar, incidentes sobre os valores de comercializacdo da producdo rural adquirida
de pessoas fisicas, codigo de receita 2187, relativas as competéncias de 01/2011 a
12/2011; de 01/2012 a 12/2012 e de 01/2013 a 12/2013.

Relatario fiscal.
Acerca do langamento, consta no relatorio fiscal de fls. 22/29, conforme segue.

A autuagdo refere-se ao langamento de oficio de contribui¢bes para Previdéncia
Social e para o Senar (ndo declaradas por meio de Guias de recolhimento do
FGTS e Informagdes para a Previdéncia Social- GFIP e ndo recolhidas em época
prépria), devidas pela empresa/adquirente, em razio da sua sub-rogagdo nas
obrigagcbes dos produtores rurais pessoas fisicas, empregadores rurais
(contribuintes individuais), quando da aquisi¢do de produgdo rural.

Da Impugnacgao

Cientificado pessoalmente dos Autos de Infracdo na data de 26/01/2015, conforme
Termo de Recusa (fl. 3683), o contribuinte apresentou Impugnacao (fls. 3686 a 3700) na data de
25/02/2016, na qual alegou, em breve sintese, as razdes que sintetizo nos topicos abaixo:

| — Da inconstitucionalidade do FUNRURAL;
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Il - Da Responsabilidade de Terceiros — auséncia da pratica de atos com excesso de
poderes ou infragdo a lei que justifique a responsabilidade tributaria atribuida a terceiros.

Pugnou,

ainda, pela realizagdo de pericia, a fim de se apurar os valores utilizados

pela fiscalizagdo para composi¢do da base de célculo do langamento tributario estdo corretos.

Da Decisao de Primeira Instancia

A 82 Turma da Delegacia de Julgamento da Receita Federal do Brasil/ DRJ06, em
sessdo realizada na data de 12/09/2022, por meio do acérddo n? 106-024.791 (fls. 3740 a 3753),

julgou improcedente a

Do Recurso Voluntario

impugnacao apresentada, cujo acérdao restou assim ementado (fl. 3740):
Assunto: Contribuicdes Sociais Previdencidrias

Periodo de apuragdo: 01/01/2011 a 31/12/2013

CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS E PARA O SENAR. SUB-ROGACAO.

A pessoa juridica adquirente de producao rural de pessoa fisica, em razao da sub-
rogacao, é obrigada a recolher as contribui¢es, devidas a Previdéncia Social e ao
Senar, incidentes sobre a receita bruta de comercializacdo auferida pelo produtor
rural nessas transagoes.

INFRACAO A LEGISLACAO PREVIDENCIARIA. OMISSAO DE FATOS GERADORES.

Apresentar GFIP omitindo fatos geradores ou contribuicdes previdenciarias
constitui infracao a legislagao.

INCONSTITUCIONALIDADE. ILEGALIDADE.

E vedado ao fisco afastar a aplicacdo de lei, decreto ou ato normativo por
inconstitucionalidade ou ilegalidade.

INTIMACAO. DOMICILIO TRIBUTARIO

Os avisos, intimagdes e notificagbes ao contribuinte devem ser efetuados no
domicilio tributdrio do sujeito passivo, que corresponde ao endereco fornecido
pelo préprio contribuinte a Secretaria da Receita Federal do Brasil para fins
cadastrais.

Impugnacao Improcedente

Crédito Tributario Mantido

Cientificado da decisdo de primeira instancia na data de 21/03/2023, por via postal,

conforme Aviso de Recebimento — A.R. acostado a fl. 3824, o contribuinte ratificou o Recurso
Voluntario (fls. 3757 a 3785) que ja havia sido apresentado na data 14/10/2022 (fl. 3754), no qual
alega, em breve sintese:

| — Da Nulidade do Langamento: falta de motivac¢ao legal e due process
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Afirma que a descricdo dos fatos e fundamentos juridicos realizada no auto de
infracdo é precdria, e que encontra-se viciado por auséncia de motivagao legitima.
Tece argumentos de que a fiscalizagdo ndo discriminou no relatério fiscal o tipo de
produtor rural — se pessoa natural ou segurado especial, o que da ensejo a nulidade
do lancamento.

Il — Da ilegitimidade passiva — principio da capacidade contributiva e dever de
afastar a aplicacdo de leis inconstitucionais

Tece argumentos acerca da inconstitucionalidade do dispositivo legal que instituiu o
FUNRURAL, bem como pela aplicagdo do decidido pelo STF no RE n. 363.852/MG.

Il - Redugdo da Multa Aplicada

Pugna, ainda, pela reducdo da multa ao limite maximo de 14%, diante da
razoabilidade condicional e inexisténcia de possibilidade de retencdo e
recolhimento dos tributos — principio do ndo-confisco.

IV. — Nulidade da Decisdo de Origem — indeferimento de pericia

Ao final, requer seja declarada a nulidade da decisdo de piso, uma vez que o
recorrente tem o direito a realizacdo de pericia, a fim de se apurar o montante real
de compras de producdo rural de fornecedores segurados especiais e de
empregadores rurais pessoa natural, excluindo-se a aquisicdao de pessoa juridica.

Sem contrarrazdes.

E o relatdrio.

VOTO

Conselheira Luana Esteves Freitas, Relatora

O recurso voluntario é tempestivo e atende as demais condi¢cdoes de
admissibilidade, razao pela qual deve ser conhecido.

Preliminar — Nulidade do Langamento

A Recorrente afirma que a descricdo dos fatos e fundamentos juridicos realizada
nos autos de infracdo é precaria, e que encontra-se viciado por auséncia de motivacdo legitima.
Tece argumentos de que a fiscalizacdo ndo discriminou no relatério fiscal o tipo de produtor rural
— se pessoa natural ou segurado especial, o que da ensejo a nulidade do lancamento.

Em que pese as razGes expostas pela Recorrente, ndo comportam acolhimento.

Isso porque, a lavratura dos Autos de Infracdo para constituir o crédito de
contribuicGes previdenciarias — FUNRURAL e SENAR ndo recolhidas, incidentes sobre a aquisicdo
de producdo rural de pessoas fisicas, exigidas por sub-rogacdo, encontram-se em plena
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conformidade com o disposto nos artigos 92 e 10 do Decreto n? 70.235/72, ndo havendo qualquer
prejuizo ao contribuinte.

Outrossim, em sede de processo administrativo fiscal as nulidades estdo previstas
no art. 59 do Decreto n2 70.235/1972, ao passo que o artigo seguinte, traz as hipdteses de outras
irregularidades, passiveis de serem sanadas, e que ndo acarretam nulidade do auto de infracao,
sendao vejamos:

Art. 59. S3o nulos:

| - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente; Il - os despachos e
decisoes proferidos por autoridade incompetente ou com pretericao do direito de
defesa.

(..))

Art. 60. As irregularidades, incorrecbes e omissdes diferentes das referidas no
artigo anterior ndo importardao em nulidade e serdo sanadas quando resultarem
em prejuizo para o sujeito passivo, salvo se este lhes houver dado causa, ou
guando ndo influirem na solucdo do litigio.

Os Autos de Infracdo foram lavrados por autoridade competente, contém a
descricao dos fatos, acompanhada da capitulagdo legal, ndo se cogitando tampouco, a hipétese de
cerceamento do direito de defesa da contribuinte. A Recorrente foi cientificada dos autos de
infracdo, tendo-lhe sido facultado o prazo regulamentar para apresentar impugnacdo com as
razbes de defesa que entendeu pertinente, inclusive a producdo das provas admitidas em direito,
tudo de acordo com o Decreto n? 70.235, de 1972 e alteracgoes.

Observa-se, ainda, que ao contrario do alegado pela recorrente, conforme se
constata das planilhas anexas ao Relatério Fiscal (fls.40/75), que detalha a composi¢do das bases
de calculo consideradas no langcamento por competéncia, é possivel constatar, pela apreciacdo dos
cddigos CFOP indicados para cada nota fiscal que ndo houve inclusdo de nenhuma nota com CFOP
relativo a nota fiscal de devolucdo e remessa.

Por outro lado, a recorrente, assim como o fez em sua impugnagdo, ndo trouxe aos
autos documento algum que corrobore com suas afirmagdes, a fim de se apontar a diferenga da
base de cdlculo encontrada, ou ainda, em quais competéncias foram identificadas eventuais
divergéncias.

Nesse sentido, o Fisco se desincumbiu de seu Onus probatdrio, e caberia ao
contribuinte apresentar argumentos pormenorizados dos atos modificativos ou extintivos do
direito do Fisco, e ndo apenas alegacbes genéricas e desprovidas de provas que as corroborem, de
modo que houve o descumprimento do preceito legal previsto no artigo 373, inciso |l do Cédigo de
Processo Civil.

Desse modo, os lancamentos tributdrios atenderam aos preceitos estabelecidos no
art. 142 do CTN, havendo a presenca dos requisitos do art. 10 do Decreto n2 70.235/1972, bem
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como a observancia do contraditério e do amplo direito de defesa do contribuinte, de modo que
restam afastadas quaisquer hipéteses de nulidade do langamento.

A mera discordancia da recorrente em relagdo ao conteudo do auto de infragao,
ndo tem o condao de torna-lo nulo, mesmo porque, uma vez lavrado, abre-se ao contribuinte a
possibilidade de se defender nesta via administrativa, como de fato fez. O inconformismo da
recorrente volta-se, na realidade, contra o mérito do lancamento, o que se passa a analisar na
sequéncia.

Assim, rejeito a preliminar suscitada.
Da constitucionalidade do art. 30, IV, da Lei n2. 8.212/91

O lancamento refere-se a obrigagdo estabelecida na Lei n2 8.212/1991, artigo 25,
com a redacdo dada pela Lei n2 10.256/2001, ao produtor rural, que foi sub-rogada a recorrente,
enquanto adquirente da produgdo comercializada, por imposicdo legal contida na Lei n® 8.212/91,
artigo 30, IV:

Art. 25. A contribuicdo do empregador rural pessoa fisica, em substituicdo a
contribuicdo de que tratam os incisos | e Il do art. 22, e a do segurado especial,
referidos, respectivamente, na alinea a do inciso V e no inciso VIl do art. 12 desta
Lei, destinada a Seguridade Social, é de:

| - 2% da receita bruta proveniente da comercializagdo da sua produgao; Il - 0,1%
da receita bruta proveniente da comercializacdo da sua produgdo para
financiamento das prestacdes por acidente do trabalho.

[...]

Art. 30. A arrecadagdo e o recolhimento das contribuicdes ou de outras
importancias devidas a Seguridade Social obedecem as seguintes normas:

[...]

IV - a empresa adquirente, consumidora ou consignatdria ou a cooperativa ficam
sub-rogadas nas obrigacGes da pessoa fisica de que trata a alinea "a" do inciso V
do art. 12 e do segurado especial pelo cumprimento das obrigacées do art. 25
desta Lei, independentemente de as operagdes de venda ou consignagdo terem
sido realizadas diretamente com o produtor ou com intermediario pessoa fisica,
exceto no caso do inciso X deste artigo, na forma estabelecida em regulamento;

Com relacdo a contribuicdo para o SENAR, assim estabelece a Lei n? 9.528 de
10/12/1997, em seu artigo 62:

Art. 62 A contribuicdo do empregador rural pessoa fisica e a do segurado especial,
referidos, respectivamente, na alinea a do inciso V e no inciso VIl do art. 12 da Lei
no 8.212, de 24 de julho de 1991, para o Servigco Nacional de Aprendizagem Rural
(SENAR), criado pela Lei no 8.315, de 23 de dezembro de 1991, é de zero virgula
dois por cento, incidente sobre a receita bruta proveniente da comercializacao de
sua producdo rural." (Redagdo alterada pela Lei n? 10.256, de 09/07/2001).)



(@)
)
<
)
I
<
>
(@)
|_
z
(§H]
p=
=
O
(@)
)

ACORDAO 2201-012.181 — 22 SECAO/22 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 13855.720173/2016-12

Acerca da constitucionalidade da sub-rogacdo estabelecida pelo art. 30, IV, da Lei
n2. 8.212/91 e da ilegitimidade passiva da recorrente em relagdo a cobranca, verifica-se que a ADI
4395, que a tem por objeto, ainda ndo teve o seu mérito julgado pelo STF. O julgamento foi
suspenso em dezembro de 2022, para proclamagao do resultado em sessdao presencial, o que
ainda ndo ocorreu. Deste modo, conquanto se possa concordar com o recorrente que “a
jurisprudéncia do STF caminha para a declara¢do da inconstitucionalidade da cobrancga”, isso ainda
nao ocorreu.

Ressalto que, recentemente, em 24/02/2025, na referida ADI, o Tribunal, por
unanimidade, referendou a decisdo liminar proferida pelo Ministro Relator Gilmar Mendes, e
determinou “a suspensdo nacional dos processos judiciais que ainda néo transitaram em julgado e
que tratam da constitucionalidade da sub-rogagéo prevista no art. 30, IV, da Lei n® 8.212/1991,
com a redagdo dada pela Lei 9.528/1997, até a proclama¢do do resultado da presente agdo
direta.”

Ocorre que tal suspensao ndo obsta o prosseguimento e julgamento deste processo
administrativo, conforme preconiza o artigo 100 do Regimento Interno do CAR (RICARF):

Art. 100. A decisdo pela afetacdo de tema submetido a julgamento segundo a
sistematica da repercussdao geral ou dos recursos repetitivos ndo permite o
sobrestamento de julgamento de processo administrativo fiscal no ambito do
CARF, contudo o sobrestamento do julgamento sera obrigatdrio nos casos em que
houver acérddo de mérito ainda ndo transitado em julgado, proferido pelo
Supremo Tribunal Federal e que declare a norma inconstitucional ou, no caso de
matéria exclusivamente infraconstitucional, proferido pelo Superior Tribunal de
Justica e que declare ilegalidade da norma.

Paragrafo unico. O sobrestamento do julgamento previsto no caput ndo se aplica
na hipétese em que o julgamento do recurso puder ser concluido
independentemente de manifestagdo quanto ao tema afetado.

Aplica-se aqui a Sumula CARF n.2 02, sendo impossivel a este julgador afastar a
aplicacdo de dispositivo legal a pretexto de ser inconstitucional.

Veja-se, ainda, que a Sumula CARF n.2 150, veda a aplicacdo do entendimento
proferido no RE 363.852/MG aos lancamentos de sub-rogacdo da pessoa juridica nas obrigacGes
do produtor rural pessoa fisica que tenham como fundamento a Lei n2 10.256/2001, como é o
caso dos autos, ao contrario do que argumenta a recorrente:

Sumula CARF n2 150
Aprovada pela 22 Turma da CSRF em 03/09/2019

A inconstitucionalidade declarada por meio do RE 363.852/MG n3o alcanga os
langamentos de subrogacao da pessoa juridica nas obrigag6es do produtor rural
pessoa fisica que tenham como fundamento a Lei n2 10.256, de 2001.

Acdrd3os Precedentes:

=g
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2401-005.593, 9202-006,636, 2201-003.486, 2202-003.846, 2201-003.800, 2301-
005,268, 9202-005.128, 9202-003.706 e 9202-004.017.

(Vinculante, conforme Portaria ME n2 410, de 16/12/2020, DOU de 18/12/2020).

Diante disso, uma vez vigente a lei, esta goza presuncdo de constitucionalidade, ndo
cabendo ao aplicador negar sua aplicagao sob argumentos desta natureza, razao pela qual deve
ser mantido o langamento tributdrio.

Contribuicao para o SENAR

Sobre a contribuicdo para o SENAR, objeto deste lancamento fiscal, a PGFN emitiu o
Parecer SEI n? 19.443/2021/ME, incluindo na lista de dispensa de contestacdo e recursos esse
tema referente a substituicdo tributaria dessa contribuicdo prevista no art. 62, da Lei n2 9.528, de
10 de dezembro de 1997, tendo em vista a pacificacdo do entendimento no ambito das turmas de
direito publico do Superior Tribunal de Justica (STJ), no sentido da impossibilidade de utilizagdo do
art. 30, IV, da Lei 8.212, de 24 de julho de 1991 e do art. 32, §39, da Lei n2 8.315, de 23 de
dezembro 1991, como fundamento para a substituicdo tributaria, a qual somente é valida a partir
da vigéncia da Lei n2 13.606, de 9 de janeiro de 2018, que incluiu o paragrafo Unico no art. 62 da
Lei n29.528, de 1997.

Reproduzo abaixo os trechos pertinentes do referido parecer:

A presente manifestacdo analisa a possibilidade de inclusdo, na lista de dispensa
de contestacdo e recursos da PGFN, do tema referente a substituicdo tributaria da
contribuicdo ao SENAR prevista no art. 62, da Lei n2 9.528, de 10 de dezembro de
1997:

[...]

A dispensa se refere a impossibilidade de utilizagdo do art. 30, 1V, da Lei 8.212, de
24 de julho de 1991 e do art. 39, §39, da Lei n2 8.315, de 23 de dezembro 1991,
como fundamento para a substituicdo tributaria, somente valida a partir da
vigéncia da Lei n? 13.606, de 9 de janeiro de 2018, que incluiu o paragrafo Unico
no art. 62 da Lei n2 9.528, de 1997.

3. O tema foi reportado pela Coordenacdo-Geral de atuagdo perante o STJ
(CAST)J), considerando sua pacificagdo no ambito das turmas de direito publico do
Superior Tribunal de Justica (STJ).

4. De fato, a matéria encontra-se pacificada no ambito do STJ, conforme os
precedentes abaixo:

[...]

5. Conforme se verifica dos acérddos acima, o art. 30, IV, da Lei n2 8.212, de 1991,
serve de fundamento para a substituicao tributaria da contribuicdo prevista no
art. 25 da mesma lei, e ndo para a contribuicdo prevista na Lei n2 9.528, de 1997.
Em relacdo a essa Ultima, a previsdo legal para a substituicdo tributaria veio
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somente com a Lei n2 13.606, de 2018, que incluiu o paragrafo Unico no art. 62 da
Lei 9.528, de 1997.

6. Apesar de o art. 11, §59, “a”, do Decreto n2 566, de 1992, prever a obrigacdo de
retencdo pelo adquirente da producgao rural, o dispositivo ndo encontrava amparo
legal, violando as disposicdes do art. 121, pardgrafo Unico, Il, e art. 128 do CTN,
obstaculo que foi superado a partir da Lei n? 13.606, de 2018.

7. A propdsito do art. 32, §32 da Lei n? 8.315, de 1991, somente o REsp
1839986/AL analisou o citado dispositivo, considerando que n3o se refere a
contribuicdo prevista na Lei n2 9.528, de 1997, porque anterior a ela.

8. A auséncia de manifestacdo expressa de ambas as turmas de direito publico do
STJ a respeito do art. 32, §32 da Lei n2 8.315, de 1991, contudo, ndo interfere na
conclusdo acima reportada, seja porque os acorddos citam-se uns aos outros, seja
porque ha consenso quanto ao momento em que o art. 11, §59, “a”, do Decreto
n2 566, de 1992, passa a ter validade, a partir da edicdo da Lei n2 13.606, de 2018.

9. O tema restou assim pacificado sem possibilidade de reversio do
entendimento, situacdo que se enquadra nas previsGes do art. 19, VI, b, c/c art.
19-A, lll, da Lei n? 10.522, de 2002, e do art. 29, VII, e §49, da Portaria PGFN n®
502, de 2016, que dispensa a apresentacdo de contestacdo, o oferecimento de
contrarrazGes, a interposicdo de recursos, bem como a desisténcia dos ja
interpostos, em temas sobre os quais exista jurisprudéncia consolidada do STF em
matéria constitucional ou de Tribunais Superiores em matéria infraconstitucional,
em sendo desfavordvel a Fazenda Nacional:

[...]

10. De se destacar que a matéria ndo preenche os requisitos necessarios a
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interposi¢do de recurso extraordindrio, por envolver matéria infraconstitucional, e
que os Temas 202[6] e 669[7] julgados pelo Supremo Tribunal Federal (STF) ndo
se confundem e ndo interferem na presente analise.

IIl 11. Feitas as consideragdes acima, propde-se a inclusdo do seguinte item na
lista de dispensa de contestagao e recursos da PGFN:

1.45 — Substituicdo tributaria a) Contribuicdo ao SENAR. Art. 62, da Lei n2 9.528,
de 1997. Contribuinte pessoa fisica ou segurado especial.

Resumo: Impossibilidade de utilizacdo do art. 30, IV, da Lei 8.212, de 1991, e do
39, §32 da Lei n? 8.315, de 1991, como fundamento para a substituicdo tributdria.
A substituicdo tributdria é valida a partir da vigéncia da Lei n? 13.606, de 9 de
janeiro de 2018, que incluiu o paragrafo Unico no art. 62 da Lei n2 9.528, de 1997.

Precedentes: REsp 1839986/AL, REsp 1723555/SC, Agint no REsp 1910506/RS,
Aglnt no REsp 1923191/RS, REsp 1651654/RS.

Referéncia: Parecer SEI n2 19443/2021/ME Data de inclusdo: XX/12/2021
DESPACHO Processo n2 10695.101507/2020-14 Ponho-me de acordo com o
Parecer PGFN/CRJ/COJUD SEI n? 19443/2021/ME (SEI n? 20839085), que veicula,

H 10




ACORDAO 2201-012.181 — 22 SECAO/22 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 13855.720173/2016-12

forte no art. 19, VI, b, c/c art. 19-A, lll, da Lei n? 10.522, de 2002, e do art. 29, VII,
e 8§49, da Portaria PGFN n2 502, de 2016, dispensa de apresentacdo de
contestagdo, oferecimento de contrarrazoes, interposi¢do de recursos, bem como
a desisténcia dos ja interpostos, ante a jurisprudéncia consolidada do STJ acerca
da impossibilidade de utilizacdo do art. 30, IV, da Lei 8.212, de 1991, e do art.

39, §39, da Lei n2 8.315, de 1991, como fundamento para a substitui¢do tributdria,
a qual somente é vdlida a partir da vigéncia da Lei n? 13.606, de 2018, que incluiu
o paragrafo Unico no art. 62 da Lei n2 9.528, de 1997.

A consideracio superior.

Documento assinado eletronicamente FERNANDO MANCHINI SERENATO
Coordenador de Consultoria Judicial Substituto De acordo. A consideracdo
superior.

Documento assinado eletronicamente MANOEL TAVARES DE MENEZES NETTO
Coordenador-Geral de Representacdo Judicial da Fazenda Nacional Aprovo.
Encaminhe-se como proposto.

Documento assinado eletronicamente ADRIANA GOMES DE PAULA ROCHA
Procuradora-Geral Adjunta de Consultoria e Estratégia da Representacdo Judicial
DESPACHO N2 66/2023/PGFN-MF Processo n? 10951.106426/2021-13 APROVO,
para os fins do art. 19-A,caput e inciso Ill, da Lei n? 10.522, de 19 de julho de
2002, o PARECER SEI N2 19443/2021/ME (SEI n220839085), o qual, considerando
o entendimento consolidado do Egrégio Superior Tribunal de Justica, propde a
seguinte inclusdo na lista de temas com dispensa de contestacdo e recursos da
PGFN:
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1.45 — Substituicdo tributaria a) Contribuicdo ao SENAR. Art. 62, da Lei n2 9.528,
de 1997. Contribuinte pessoa fisica ou segurado especial.

Resumo: Impossibilidade de u:lizagdo do art. 30, 1V, da Lei 8.212, de 1991, e do 39,
§39 da Lei n? 8.315, de 1991, como fundamento para a substituicdo tributaria. A
substituicdo tributaria é valida a partir da vigéncia da Lei n2 13.606, de 9 de
janeiro de 2018, que incluiu o paragrafo Unico no art. 62 da Lei n2 9.528, de 1997.

Precedentes: REsp 1839986/AL, REsp 1723555/SC, Agint no REsp 1910506/RS,
Aglnt no REsp 1923191/RS, REsp 1651654/RS.

Referéncia: Parecer SEI n? 19443/2021/ME Cientifique-se a Secretaria Especial da
Receita Federal do Brasil, bem como restitua-se o expediente a Procuradoria-
Geral Adjunta de Representagao Judicial para as providéncias cabiveis.

Brasilia, 19 de abril de 2023.

Documento assinado eletronicamente ANELIZE LENZI RUAS DE ALMEIDA
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional

(destaques do original)
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O referido tema foi incluido na lista de dispensa de contestar e recorrer da PGFN
em 19/04/2023, conforme abaixo (https://www.gov.br/pgfn/pt-
br/assuntos/representacaojudicial/documentos-portaria-502/lista-de-dispensa-de-contestar-e-
recorrer-art-22-v-vii-e-a7a7- 32-a-82-da-portaria-pgfn-no-502-2016 - acesso em 16/11/2023):

1.45 - Contribui¢Oes Sociais

[...]

b) Contribuicdo ao SENAR. Art. 62, da Lei n? 9.528, de 1997. Contribuinte pessoa
fisica ou segurado especial.

Resumo: Impossibilidade de utilizacdo do art. 30, IV, da Lei 8.212, de 1991, e do
39, §32 da Lei n2 8.315, de 1991, como fundamento para a substituicao tributaria.
A substituicdo tributdria é valida a partir da vigéncia da Lei n? 13.606, de 9 de
janeiro de 2018, que incluiu o paragrafo Unico no art. 62 da Lei n2 9.528, de 1997.

Precedentes: REsp 1839986/AL, REsp 1723555/SC, Agint no REsp 1910506/RS,
Agint no REsp 1923191/RS, REsp 1651654/RS.

Referéncia: Parecer SEI n? 19443/2021/ME Data de inclusdo: 19/04/2023

Desse modo, seguindo a jurisprudéncia consolidada do STJ e a orientacdo da PGFN,
ndo ha como utilizar o art. 30 IV, da Lei 8.212, de 24 de julho de 1991, e o art. 32, §39, da Lei n?
8.135, de 23 de dezembro 1991, como fundamento para a substituicdo tributaria, a qual somente
se tornou valida a partir da vigéncia da Lei n2 13.606, de 9 de janeiro de 2018, que incluiu o
pardgrafo Unico no art. 62 da Lei 9.528, de 1997.

Portanto, como estamos a tratar de fatos geradores do periodo de 01/2011 a
12/2013, dou provimento ao recurso nesse ponto, para cancelar o Auto de Infracdo relativo as
contribuicGes para o SENAR (fls. 15 a 23), incidentes sobre a aquisicdo de producdo rural de
pessoas fisicas (exigidas por sub-rogacdo).

Da Multa de Oficio

A Recorrente pugna, ainda, pela aplicagdo da garantia constitucional prevista no
artigo 150, inciso IV da Constituicdo Federal, a vedacdo da utilizacdo do tributo com efeito
confiscatdrio. Ao final, caso ndo seja excluida a multa de oficio, requer seja reduzida ao percentual
maxima do 14% (quatorze por cento).

Em que pese as razOes expostas pela Municipalidade, entendo que ndo lhe assiste
razao.

A multa é consequéncia da constatacao da infracao a legislacao tributaria.

O artigo 142 do CTN prevé que a autoridade lancadora tem o dever de lavrar a
multa de oficio, sob pena de responsabilidade funcional, visto que a atividade administrativa de
lancamento é vinculada e obrigatdria.

H 12



(@)
)
<
)
I
<
>
(@)
|_
z
(§H]
p=
=
O
(@)
)

ACORDAO 2201-012.181 — 22 SECAO/22 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 13855.720173/2016-12

No caso de lancamento decorrente de procedimento de fiscalizacdo, o fundamento
legal para o langamento da multa de oficio de 75% encontra-se no artigo 44, inciso | da Lei n?
9.430 de 1996, ndao havendo previsao para reduzi-la:

Art. 44. Nos casos de lancamento de oficio, serdo aplicadas as seguintes multas:

| - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferenca de imposto
ou contribuicdo nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de
declaracado e nos de declaracdo inexata;

Quanto a alegacdo do cardter confiscatério da multa, a despeito da posicao
jurisprudencial mencionada, é uma apreciacdo a ser feita previamente pelo legislador ou no
controle da constitucionalidade pelo judicidrio. Uma vez vigente a lei, esta goza presuncdo de
constitucionalidade, ndo cabendo ao aplicador negar sua aplicagdo sob argumentos desta
natureza.

Pelas razbes expostas acima, entendo que deve ser mantida a multa de oficio
aplicada.

Do Pedido de Baixa em Diligéncia

A recorrente na impugnacao ao langcamento tributario requereu a baixa do processo
em diligéncia, a fim de que fosse realizada pericia, para apurar o montante real de compras de
producdo rural de fornecedores segurados especiais e de empregadores rurais pessoa natural,
excluindo-se as aquisicbes de pessoa juridica, afirmando que havia erro na base de calculo do
lancamento.

A DRJ, por sua vez, negou o pedido de diligéncia, uma vez que a prova do fato nao
depende de conhecimento técnico especial, bastando que o contribuinte apresentasse os
documentos comprobatérios de suas alegacdes, e um mero cdlculo aritmético bastaria para
evidenciar o erro na base de calculo apurada pela fiscalizacdo, conforme se extrai dos seguintes
trechos do acérdao de piso (fls. 3746 a 3747):

A uma, porque, com base no demonstrativo de fls. 40/75, que detalha a
composicdo das bases de calculo consideradas no lancamento por competéncia, é
possivel constatar, pela apreciacdo dos cddigos CFOP indicados para cada nota
fiscais que ndo houve inclusdo de nenhuma nota com CFOP relativo a notas ficais
de devolugdo e remessa.

A duas, porque o impugnante ndo trouxe aos autos documento ou informacdo
apto a demonstrar quais diferengas de base de cdlculo teria encontrado, ou ainda,
em quais competéncias foram identificadas essas diferencas.

Ele também ndo informou quais seriam os erros de soma de valores em que
incorreu a fiscalizacdo, e sequer indicou quais teriam sido as notas fiscais de
devolucdo que ndo foram consideradas, bem como em qual competéncia o
faturamento e a devolugdo ocorreram.

E 13
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O Decreto n? 70.235/1972, por meio dos artigos 15 e 16, determina que a
impugnacgao deve vir acompanhada nos elementos de prova que fundamentam as
alegacdes nela contidas. Dessa feita, considerando as normas contidas nesses
dispositivos legais, uma vez que essas alega¢des sequer vieram amparadas com
elementos informativos minimos que as fundamentassem (sendo insuficientes
para suscitar quaisquer duvidas sobre os valores apurados pela fiscalizacdo), elas
ndo podem ser acolhidas.

Nos termos do Cddigo de Processo Civil, Lei n? 13.105, de 16/3/2015, artigo 464,
paragrafo Unico, inciso |, a pericia sera indeferida quando a prova do fato ndo
depender do conhecimento especial de técnico.

Tendo em vista o disposto nos mesmos dispositivos normativos (no sentido de
caber a defesa trazer aos autos elementos que ao menos pudessem suscitar
duvidas quanto a apuracdo efetuada pela fiscalizagdo, o que ndo ocorreu),
considerando que a fiscalizacdo detalhou suficientemente quais as aquisicées de
producdo rural foram consideradas como integrantes das bases de calculo de
modo que seria possivel ao contribuinte indicar, por ocasido da apresentacdo da
defesa, qual a aquisicdo foi objeto de devolucdo, bem como a origem das
diferengas que encontrou, constatase que a demonstracdo das alegacOes trazidas
pela defesa ndo depende de conhecimento especial e poderia ser feita por prova
documental no corpo dos autos.

Dessa feita, ndo se justifica o deferimento do pedido de pericia no presente caso,
uma vez que esta somente deve ocorrer em razdo da natureza técnica do assunto,
cuja comprovagao nao possa ser feita no corpo dos autos.

Acerca dos pedidos de diligéncia e de juntada posterior de documentos, bem como
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seus efeitos, assim dispde o artigo 16 do Decreto n? 70.235 de 1972:
Art. 16. A impugnagdo mencionara:
| - a autoridade julgadora a quem é dirigida;
Il - a qualificacdo do impugnante;

Il - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de
discordancia e as raz0es e provas que possuir;

IV - as diligéncias, ou pericias que o impugnante pretenda sejam efetuadas,
expostos os motivos que as justifiguem, com a formulagdo dos quesitos
referentes aos exames desejados, assim como, no caso de pericia, 0 nome, o
endereco e a qualificacdo profissional do seu perito.

V - se a matéria impugnada foi submetida a apreciacao judicial, devendo ser
juntada cdépia da peticdo.

§ 12 Considerar-se-a ndo formulado o pedido de diligéncia ou pericia que deixar
de atender aos requisitos previstos no inciso IV do art. 16.
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§ 22 E defeso ao impugnante, ou a seu representante legal, empregar expressdes
injuriosas nos escritos apresentados no processo, cabendo ao julgador, de oficio
ou a requerimento do ofendido, mandar risca-las.

§ 32 Quando o impugnante alegar direito municipal, estadual ou estrangeiro,
provar-lhe-a o teor e a vigéncia, se assim o determinar o julgador.

§ 42 A prova documental sera apresentada na impugnacdo, precluindo o direito
de o impugnante fazé-lo em outro momento processual, a menos que:

a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentacdo oportuna, por
motivo de forca maior;

b) refira-se a fato ou a direito superveniente;
c) destine-se a contrapor fatos ou razées posteriormente trazidas aos autos.

§592 A juntada de documentos apds a impugnacdo deverd ser requerida a
autoridade julgadora, mediante peticdo em que se demonstre, com fundamentos,
a ocorréncia de uma das condicdes previstas nas alineas do pardgrafo anterior.

§69 Caso ja tenha sido proferida a decisdo, os documentos apresentados
permanecerdo nos autos para se for interposto recurso, serem apreciados pela
autoridade julgadora de segunda instancia.

Nesse sentido, o deferimento do pedido de diligéncia pressupde o cumprimento
dos requisitos do inciso IV, sob pena de ser considerado ndo formulado o pedido, nos termos do §
19 do artigo 16 do referido Decreto n2 70.235 de 1972.

No caso em analise, a prépria recorrente deveria ter apresentado as provas
necessarias a corroborar com o seu direito, em virtude do seu 6nus probatdrio, nos termos do
artigo 373 do Cddigo de Processo Civil.

Isso porque, a realizacdo de diligéncia/pericia ndo se presta a producdo de provas
gue o sujeito passivo tinha o dever de trazer a colacdo junto com a peca impugnatdria.

Ademais, nos termos da Simula CARF n? 163, abaixo reproduzida, de observancia
obrigatdria por parte de seus membros, nos termos do artigo 123, § 42 do RICARF, ndo se
configura cerceamento de defesa o indeferimento fundamentado de requerimento de diligéncia:

Suimula CARF n? 163
Aprovada pelo Pleno em sessio de 06/08/2021 — vigéncia em 16/08/2021

O indeferimento fundamentado de requerimento de diligéncia ou pericia ndo
configura cerceamento do direito de defesa, sendo facultado ao érgao julgador
indeferir aquelas que considerar prescindiveis ou impraticaveis.

(Vinculante, conforme Portaria ME n2 12.975, de 10/11/2021, DOU de
11/11/2021).

Destarte, tendo em vista que a recorrente ndo demonstrou a presenga dos
requisitos insculpidos no artigo 16 do referido Decreto n? 70.235 de 1972, o pedido de baixa em
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diligéncia, para realizacdo de pericia deve ser indeferido, com a manutencao integral do acérdao
recorrido.

Decisoes administrativas e judiciais

A Recorrente cita ao longo de toda a sua pega recursal diversas decisOes
administrativas e judiciais. Quanto ao entendimento que consta das decisGes proferidas pela
Administracdo Tributdria ou pelo Poder Judicidrio, embora possam ser utilizadas como reforco a
esta ou aquela tese, elas ndo se constituem entre as normas complementares contidas no art. 100
do CTN e, portanto, ndo vinculam as decisdes desta instancia julgadora, restringindo-se aos casos
julgados e as partes inseridas no processo de que resultou a decisdo.

Sdo inaplicaveis, portanto, as decisGes administrativas e judiciais trazidas pela
recorrente a presente lide.

Conclusao

Diante do exposto, voto por conhecer do Recurso Voluntario, rejeitar a preliminar
arguida, e, no mérito, dar-lhe parcial provimento, para cancelar o Auto de Infracdo relativo as
contribuicées para o SENAR (fls. 15 a 23), incidentes sobre a aquisicdo de producdo rural de
pessoas fisicas (exigidas por sub-rogacao).

Assinado Digitalmente

Luana Esteves Freitas
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